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LEI MUNICIPAL N.º 1.848, DE 21 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$
18.280.450,86 (dezoito milhões, duzentos e oitenta mil,
quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e seis
centavos) e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do
Município, relativo ao presente exercício de 2025, Crédito Especial até o valor de R$ 18.280.450,86
(dezoito milhões, duzentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e seis centavos),
destinado à reestruturação organizacional administrativa do Poder Executivo Municipal, instituída
pela Lei Municipal n.º 1.844, de 18 de dezembro de 2024.

Parágrafo Único. O crédito especial de que trata o caput deste artigo será aberto, mediante
Decreto, no montante dos saldos disponíveis nas dotações indicadas no Anexo Único.

Art. 2º. A abertura do Crédito especificado no artigo anterior fica condicionada a
existência de recursos, consoante determina o art. 43 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. As ações integrantes dos programas de trabalho dos órgãos cujas
denominações e competências foram alteradas quando do desmembramento pela Lei Municipal n.º
1.844/2024, terão dotações anuladas igual ou parcialmente e passam a ser executadas pelos órgãos
desmembrados ou sucessores.

Art. 4º. Os códigos do ORGÃO/UNIDADE/FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA E
PROJETO/ATIVIDADE serão informados através de Decreto, quando das inclusões das respectivas
dotações orçamentárias ao orçamento.

Art. 5º. As ações dispostas no Anexo Único desta Lei passam a integrar a relação
de ações contidas no Plano Plurianual 2022/2025, bem como no Anexo de Metas e Prioridades da
Administração Municipal contido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Penedo, 21 de dezembro de 2024, 388º de elevação à categoria de Vila e 182º de elevação à
condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO DE PENEDO
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Assinado de forma digital por 
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ANEXO ÚNICO

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO PÚBLICO DE
ARTESANATOS

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

4490.51.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 209.000,00

R$ 209.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOMATADOUROMUNICIPAL CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

4490.51.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.51.00.00.00.0000 - 1720.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.52.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 104.500,00
R$ 53.204,00
R$ 161.296,00

R$ 319.000,00

MODERNIZAÇÃOE REVITALIZAÇÃO DAS FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

4490.51.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 83.600,00

R$ 83.600,00

IMPLANTAÇÃO DA FEIRA DE ANIMAIS CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

4490.51.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 52.250,00
R$ 52.250,00

R$ 104.500,00

RONALDO PEREIRA 
LOPES:1235907643
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GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. MUNICIPAL DE
ABASTECIMENTO

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3390.08.00.00.00.0000 -1500.00.000 - OUTROS BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS 3390.14.00.00.00.0000 -1500.00.000 - DIÁRIAS -
PESSOAL CIVIL
3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.33.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO
3390.36.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3390.37.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3390.92.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES
3390.93.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
4490.92.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

R$ 4.762,00
R$ 5.514,00
R$ 117.460,00
R$ 157.948,00
R$ 569.786,00
R$ 5.459,00
R$ 286.323,00
R$ 10.975,00
R$ 1.045,00
R$ 9.517,00
R$ 10.408,00

R$ 1.179.197,00

ADMINISTRAÇÃODE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIAMUNICIPAL
DE ABASTECIMENTO

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3190.04.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO
3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3191.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATR - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

R$ 1.656,00
R$ 1.553.434,00
R$ 126.400,00
R$ 177.200,00

R$ 1.858.690,00

TOTAL R$ 3.753.987,00

RONALDO PEREIRA 
LOPES:1235907643
4

Assinado de forma digital 
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2 - SUBPREFEITURA DA REGIÃO DA COOPERATIVA PINDORAMA

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SUBPREFEITURA DA
REGIÃO COOPERATIVA PINDORAMA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3191.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATR - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

R$ 109.333,06
R$ 27.552,00
R$ 30.000,00

R$ 166.885,06

GESTÃO DAS AÇÕES DA SUBPREFEITURA DA REGIÃO COOPERATIVA
PINDORAMA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3390.14.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.36.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA FÍSICA
3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA
4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 17.804,00
R$ 30.000,00
R$ 115.843,50
R$ 13.339,00
R$ 12.035,00

R$ 189.021,50

TOTAL R$ 355.906,56

3 - INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3191.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATR - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

R$ 213.332,80
R$ 53.760,00
R$ 30.000,00

R$ 297.092,80

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
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GESTÃO DAS AÇÕES DA INSTITUTO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

33390.14.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.36.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA FÍSICA
3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

R$ 17.804,00
R$ 50.000,00
R$ 115.843,50
R$ 118.000,00

4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 12.035,00

R$ 313.682,50

31.3131.19.573.0005.2005 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E
ENCARGOS DO FUNDOMUNICIPAL DE INOVAÇÃO - FMI

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 3.720,00
R$ 1.604,00

R$ 5.324,00

TOTAL
R$ 616.099,30

4 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SUPERITENDÊNCIA
MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3191.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATR - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

R$ 2.000.000,00
R$ 150.000,00
R$ 500.000,00

R$ 2.650.000,00

RONALDO PEREIRA 
LOPES:1235907643
4

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
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GESTÃO DAS AÇÕES DA SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE
FISCALIZAÇÃO URBANA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3390.14.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.36.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA FÍSICA
3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA
4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 17.804,00
R$ 118.726,00
R$ 231.687,00
R$ 13.339,00
R$ 12.035,00

R$ 393.591,00

TOTAL R$ 3.043.591,00

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA

GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. MUNICIPAL DE
ARTICULAÇÃO POLÍTICA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3390.14.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.36.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA FÍSICA
3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA
3390.92.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES
4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 7.019,00
R$ 1.000,00
R$ 38.620,00
R$ 101.320,00
R$ 5.218,00
R$ 31.578,00

R$ 184.755,00

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. MUNICIPAL DE
ARTICULAÇÃO POLÍTICA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

R$ 398.544,00

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.03.24 09:52:28 
-03'00'
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3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3390.08.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS

R$ 51.800,00
R$ 1.000,00

R$ 451.344,00

TOTAL R$ 636.099,00

6 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SUPERINTENDÊNCIA
MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3190.04.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO
3190.11.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL
3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3191.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OBRIGAÇÕES PATR - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

R$ 5.225,00
R$ 2.707.132,00
R$ 126.400,00
R$ 377.200,00

R$ 3.215.957,00

IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

4490.51.00.00.00.0000 - 1701.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 5.697.249,00

R$ 5.697.249,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
PÚBLICA

CRÉDITO
ORCAMENTÁRIO

3390.08.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS
3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 7.270,00
R$ 199.854,00
R$ 6.605,00

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
Dados: 2025.03.24 09:52:44 -03'00'
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3390.37.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA
3390.39.00.00.00.0000 - 1720.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA
3390.92.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES
3390.92.00.00.00.0000 - 1720.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES
4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 545.551,00
R$ 109.000,00
R$ 206,00
R$ 38.598,00
R$ 54.478,00

R$ 961.562,00

TOTAL R$ 9.874.768,00

RONALDO PEREIRA 
LOPES:1235907643
4

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.03.24 09:53:01 
-03'00'
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PORTARIA N.º 13.655, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear
LIVIÃ CAMILA DOS SANTOS, para ocupar o Cargo de provimento em Comissão de Coordenador de
Educação Inclusiva, CAS-2, da Superintendência Pedagógica, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.Publique-se.

Penedo-AL, 20 de março de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de
elevação a condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.03.24 09:27:57 -03'00'
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PORTARIA N.º 13.654, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear
CARLA SAMPAIO FRANCO, para ocupar o Cargo de provimento em Comissão de Gerente de Distribuição,
símbolo GAS-1, da Superintendência de Gestão Escolar, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.Publique-se.

Penedo-AL, 20 de março de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de
elevação a condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.03.24 09:27:15 -03'00'
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